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GABINETE DO VEREADOR ELAN ALENCAR
062 Comissao de Saude— COMSAU

Projeto de Lei n. 98/2024, de autoria do Vereador Capitdo Carpé “DISPOE sobre a
inclusdo de informagdes sobre os sintomas do Transtorno do Espectro Autista (TEA)
na carteira de vacinagdo e da outras providéncias.”

PARECER

Trata-se de propositura de aU}tbria do Vereédo-r Capitdo Carpé “DISPOE sobre a
inclusdo de informagdes sobre os sintomas do Transtorno do Espectro Autista (TEA)
na carteira de vacinagao e da outras providéncias.”

De acordo com o projeto, tem como objetivo ampliar o acesso a informagdes sobre o
transtorno, disponibilizando a. populagéo mais um instrumento possibilitador do
rastreamento de possiveis comportamentos ou diagndstico precoce com vistas a
intervencéo precoce reabilitagéo e a atencao integral as necessidades da pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (TEA). ‘

Visando criar politicas publicas é garantir o pleno desenvolvimento e a incluséo social
dessas criangas, assegurando acesso a;diagnéstico precoce, tratamento, educagao
adaptada, terapias, e direitos basicos como satde e protegéo social, buscando
promover autonomia e qualidade de vida. .

As comissoes que nos antecederam entendem correto o prosseguimento do Projeto
de Lei, cujo objeto vislumbra-nos acertado e por isto estamos em alinho.

Neste talante, no que concerne a competéncia da matéria no tocante a 6 Comissédo
de Saude — COMSAU nzo vislumbro- indicio de ilicitude, ou violagdo as atribuicdes da
aludida Comiss&o Técnica Permanente, de modo que, nos termos do regimento
interno desta Casa e diante da relevancia da matéria, nosso parecer é favoravel a
sua tramitagdo. | vt

Manaus, 26 de agosto de 2025.
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